
RESOLUÇÃO N" OO2/2O25, DE IB DE SETEMBRO DE 2025

FUNDO OE PQEVTDÊNC|Â SOCTA! DO§ SE9V|OOQES púBUCOS OO MUl,ltCíptO DE DOUTOF s€VERI^NO/RN

RECIMENTO INTERNO
^COMITE DE INVESTIMENTOS



lllllP=ffu
ôôütoà
SE\/ERIANO
curorr Do rovo a o iott

REGIMENTO INTERNO DO
courrÊ DE TNVESTTMENTos Do FUNpREv

neSOluÇÃo NaOo2l2o25, de 18 de setembro de 2025

CONSIDERANDO a necessidade de atualização e adequação as regras

estabelecidas pela Portaria MTP ns 1.46712022 e pelo Conselho Monetário Nacional -
CMN;

CONSIDERANDO a Lei Municipal na 65412024, de 03 de junho de 2024 que
regulamenta o Comitê de lnvestimentos;

CONSIDERANDO a necessidade de revogação da Resolução ns OO2|2O2O -
FUNPREV o Comitê de lnvestimentos do Fundo de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Doutor Severiano/RN - FUNPREV elaborou, votou e aprovou o
seu Regimento lnterno que publica a seguir:

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1e. O Comitê de lnvestimentos, órgão autônomo de caráter deliberativo, é
responsável pela elaboração, acompanhamento e execução das políticas e estratégias
de alocação de ativos da Unidade Gestora, bem como pela análise e deliberaÇão das
principais etapas dos processos de avaliação, gerenciamento e decisão sobre as

aplicaçôes dos recursos do RPPS.

Parágnfo único. O presente Regimento lnterno estabelece as normas de conduta
para o funcionamento, responsabilidades e atribuições do Comitê de lnvestimentos do
Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Doutor
Severiano/RN - FUN PREV.

CAPÍTULO II

DA COMPOSTÇÃO

Art. 2e. O Comitê de lnvestimentos será composto por 04 (quatro) membros
titulares, com mandato definidos nos termos da Lei Municipal, a saber:

| - Gestor responsável pelo FUNPREV;

ll-01 (um) representante da Diretoria Financeira da Unidade Gestora;
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lll - 01 (um) represêntante da Diretoria Administrativa e de BenefÍcios da Unidade
Gestora;

lV-01 (um) representante do Executivo Municipal.
§1e Os membros do Comitê de lnvestimentos deverão ser servidores efetivos ou

ocupantes de cargo em comissão do ente federativo, devidamente designados por ato
da autoridade competente.

§2e A Presidência do Comitê será exercida pelo Gestor responsável pelo FUNPREV

e, no seu impedimento, pelo Diretor Financerro da Unidade Gestora.

§3e O mandato dos membros do Comitê encerrar-se-á com o término do
mandato das funções que ocupam na Unldade Gestora ou no Executlvo Municipal.

§4e O Comitê de lnvestimentos será secretariado pelo representante da Diretoria
Financeira da Unidade Gestora e, no seu impedimento, pelo representante da Diretoria
Administrativa e de Benefícios.

Art.3e. A participação dos membros do Comitê de lnvestimentos não será

remunerada, sendo vedado o pagamento de jetons, gratificações, adicionais ou
qualquer vantagem pecuniária em razão do exercício desta função, por se tratar de
atividade considerada de relevante interesse público e de natureza não remunerada.

PaÉgrafo único. A participação no Comitê de lnvestimentos será considerada
serviço público relevante, não gerando vínculo empregatício ou quaisquer direitos de
natureza trabal hista, previdenciária ou rem uneratória.

CAPÍTULO III

DOS REQUISITOS

Art.4e. São requisitos mÍnimos para os membros do Comitê de lnvestimentos do
FUNPREV:

| - Possuir certificação emitida por entidade reconhecida pela Secretaria de
Previdência para comprovar conformidade técnica;

ll - Possuir nÍvel superior completo;
lll- Não ter sofrido condenação criminal ou incidido em qualquer das hipóteses

de inelegibilidade previstas na Lei Complementar na 64/1990;
lV - Ser maior de 21 (vinte e um) anos.

CAPÍTULO IV

DAS COMPETÊNCIAS

Art.5e. Compete ao Comitê de Investimentos:
| - Analisar conjuntura econômica e cenários de mercado;
ll - Definir estrategias de composição e alocação de ativos;
lll - Avaliar riscos potenciais antes das aplicações e monitorar riscos da carteira;
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lV - Acompanhar o desempenho da carteira de investimentos, em conformidade
com a Politica de lnvestimentos;

V - Deliberar sobre processos de credenciamento de instituições financeiras;
Vl - Elaborar e revisaç sempre que necessário, a Política de lnvestimentos;
Vll - Analisar pareceres e estudos de consultoria de investimentos ou outros

agentes de mercado;
Vlll - Solicitar à Diretoria contratação de serviços, sistemas, estudos ou

tecnologias que auxiliem a gestão dos investimentos;
lX - Zelar pelo cumprimento das normas apllcáveis;
X - Avaliar a qualidade da Consultorla de lnvestimentos contratada;
Xl - Propor alterações neste Regimento lnterno.

CAPÍTULO V
DAS ATR|BUtÇÕrS OOS MEMBROS

Art. 5e. Ao Presidente do Comitê compete:
l- Estabelecer a pauta das reuniões;
ll - Decidir sobre casos omissos e dúvidas na aplicação deste Regimento.
Art.7e. Aos membros do Comitê compete:
l- Comparecer e votar nas reuniões;
ll - Sugerir inclusão de assuntos na pauta;
lll - Apresentar, quando necessário, relatórro de acompanhamento da execução

da Política de lnvestimentos, conforme Portaria MTP ns 1.46712022.
Art.8s. Ao Secretário do Comitê compete:
I - Convocar e comunicar as reuniões;
ll- Encaminhar previamente documentos e estudos necessários;
lll - Organizar e manter sob guarda a documentação do Comitê;
lV - Elaborar e arquivar as atas das reuniões;
V - Propor normas complementares à atuação do Comitê.

CAPÍTULO VI

DO FUNCIONAMENTO
Art.9e. O Comitê reunir-se-á com a presença mínima de 03 (três) membros.
§1e Na ausência justificada de 01 (um) membro, a reunião poderá ocorrer com os

demais, desde que presentes no mínimo três.
§2e Poderâo participar; como convidados, representantes de instituições

financelras, consultores, analistas ou servidores do RPPS, sem direito a voto.
Art. 10. As decisões serão tomadas por maioria simples, cabendo ao presidente o

voto de qualidade em caso de empate.
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Art. 11. O Comitê de lnvestimentos reunir-se-á na sede do FUNPREV em reuniões
ordinárias ou extraordiná rias:

| - As reuniôes ordinárias ocorrerão mensalmente;
ll - Qualquer membro poderá convocar reunião extraordinária, informando

previamente a pauta;

lll - As deliberações serão registradas em ata, assinada por todos os presentes,
devendo ser dis ponibilizad os aos segurados, beneficiários e comunidade em geral por
meio de publicação no site oficial no prazo de até 30 (trinta) dias.

lV - O arquivamento das atas de reuniões poderá ocorrer integralmente em
arquivo ou em meio eletrônico, mediante utilização de repositório oficial e seguro, com
pastas eletrônicas desde que garantida a integridade, autenticidade e acessibilidade dos
docu me ntos.

Paragrafo único. As reuniões ordinárias e extraordinárias do Comitê de
lnvestimentos serão instaladas com a presença da maioria simples dos membros
presentes.

CAPÍTULO VIII

DAS DTSPOS|ÇÔeS eenets
Art. 12. Os membros do Comitê formularão solicitações, dúvidas ou sugestões por

escrito, que constarão em ata.

Art. 13. Os casos omissos serão solucionados pelo próprio Comitê de
lnvestimentos, preferencialmente com o apoio da Consultoria de lnvestimentos
contratada e devidamente registrada na CVM.

Art. 14. Este Regimento lnterno entra em vigor na data de sua publicação, após
aprovação por unanimidade dos membros do Comitê.

,!%ia & q,g*
Presidente do FUNPREV
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Diretor Fina nceiro do FUNPREV

9â",á
Diretor Administrativo e de Benefícios do FUNPREV

,i%r*,/n @*gru @ilr*,
Representa nte do Poder Executivo
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FIINI» DE PREYIDINCIA S(NAL IX)S SERVIIX)RES PÚBLICOS IX)
MÚ'NCÍPIO DE DOTIÍOR SEVERIANO/NN. FIJNPREY

REGIMENIO INTERNO IX) COMITÊ DE ÍNI'ESTIMENTOS IX)
FI,II{PREV

RESOLUÇÃO N'002/2025, de l8 de setembro de 2025

CONSIDERÂNDO a recessidade de anralização e adequaçâo as

regrÀs €stabelecidâs pela Poruria MTP n" 1.4ó712022 e pelo Conselho
Morctário Nacional - CMN:

CONSIDERÂNIX) a Lei Municipal f 65412024, de 03 de junho de
2024 que regulamenra o Comitê de Investimentos;

CoNSIDERANDO a necêssidâde de ÍevogaÉo dâ Resolução n"
OO2|2O2O - FUNPREY o Comitê de lnv€stimentos do Fundo de
PrevidêBcia Social dos Servidores Públicos do MuDiclpio de Doutor
Severiano/RN - FfrNPREv, elabomq votou c aprovou o seu

Regimcnto htemo que pútica a seguir:

CAPÍTULO I
DA NATUR.EZA E FINALIDADE

ArL l'. O Comitê de Investimenúos, órBão autônorno de câÍiiter
deliberativo, é r€spoDsável pela elaboÍação, acompanhametrto e

execução das políticas e estratégias de alocação de ativos da Unidade
Gestora, bem como pela análisc e deliberação das principais etapas

dos processos de avaliação, gerenciamento e decisão sobrc as

aplicações dos recursos do RPPS.

Prrígrrfo único. O prcscnte Regim€nlo Intemo estâbelece as no.mas
de c-onduta para o frrocionamento, responsabilidades e atribuições do
Comitê de lnvestimentos do Fundo de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Municlpio de Doutor Severiano/RN -
FUNPREV.

CA}iTULO II
DA COMPOSTÇÃO

Art 2". O Comitê de Invesúmentos s€á composto por 04 (quatro)
membros tiulare.s, com mÂodato definidos nos termos dâ l-si
Municipal a saber:
I Gestor responsável pelo FUNPREV;
II - 0l (um) represetrtatrte dâ DiEtoria Finalceira da Uddâde
Gestora;
t - 0 I (um) represeDtarte da Dirctoria Administ'ativa e de
BeneÍicios da Uoidade Gestom;
IV - 0l (um) repÍessnt&te do Executivo Municipal.

§1' Os membros do Comitê de lnvestimeÍúos deverão ser servidores
efetivos ou ocupantes de csÍgo em comissâo do ente federâtivo,
deúdamstrtE desigDâdos por ato da autoridade competente.

§2' A Presidência do Comitê será exercida pelo Cestor respoosável
pelo FUNPREV e, ao seu impedimerto, pelo Diretor Finuceiro da
Uddade Gestora.

§3" O mandato dos membÍos do Comitê eocerrar-se-á com o Érmino
do mandato das frmções que ocupam oa Unidade Gestom ou no
Executivo Muicipal.

§4' O Comiê de InvestimeDtos será secretariado p€lo repEsedtatrte da
Diretoia Financeira da Unidade Gestora e, no seu impedimento, pelo
reprcseDtante da Dirctoria Admhistrativa e de Beneffcios.

ArL 3". A participaçào dos membros do Comitê de Investimentos não
seni rcmunerada, sendo vedado o pagamento de jetons, gratificações,
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adicionais ou qualquer vaotagem pecuniá,ria em razão do exercício
desta f,rnção, por se tratar de atiüdade considerâda de rcl€vatrte
interesse público e de tratureza trâo rêmuaerada.

Prúgrrfo único. A participação no Comitê de lnvestimentos será
comiderada serviço púbüco releva e, não gerando vinculo
empregatício ou quaisquer direiúos de aaturcza trabalhista,
prevideociária ou remrmeratoria.

CAPiTULO ItI
DOS REQUISmOS

Art. 4'. São requisitos mínimos para os membros do Comitê de
lDvestimeDtos do FUNPREV:
I Possuir ceíificação emitida por entidade recoúecida pela
Secretaria de Previdência pam comprovar cotrformidade téc ca;
II - Possuir nível superior completo;
III - Não ter sofiido condenaçâo criminal ou incidido em qualquer das
hipóteses de inelegibilidade previstas tra Lei Complementar Ír"
64t 1990;
IV - Ser maior de 2l (vinte e um) aoos.

cÁPftul,o w
DÂS COMPETÊNCIAS

Àrt 5'. Competo ao Comitê de Investimentos:
I Anaüsar conjurtura econômica e cenários de mercado;
II - DefidÍ estÍatégias de coaposição e alocação de ativos;
III - Avaliar riscos potenciais antes das aplicaçôes e monitorar dscos
da carteira;
w - Acompanhar o desernpeúo da carteira de investimentos, em
conformidade com a Política de Investimotos;
V - Deliberar sobr€ processos de credetrciametrto de instituiçôes
financ€iras;
VI - Elaborar e revisar, sempre que necessário, a Po[tica de
lnvestimotrtos;
VII - AulisaÍ pâreceÍes e estudos de consultoria de itrvestimetrtos ou
ouúos agentes de mercado;
VIII - Solicitar à Dirctoria contratação de serviços, sistemrs, estudos
ou tecoologias que auxiliem a gestào dos investimentos;
tX - Z€laÍ pelo cümprimetrto das oolmas aplicáveis;
X - Avaliar a qualidade da Coosütoria de Investimentos contratada;
XI - Propor alteraçõ€s neste Regimento lnlsmo.

CAPiTULO V
DÀS ÀTRTBUÇÕES DOS MEMBROS

Art 6". Ao Presidetrte do Comitê compete:
I - Estabelecer a pauta das rermiôes;
II - Decidir sobre casos omissos e dúvidas na aplicaçâo deste
Regimetrto.

Art 7.. Aos Dembros do Comitê coopete:
I - CorDparecer e votar ms reuniões;
II - §ugeú inclusão de assutrtos na pauta;
III - Apresentar, quando necessário, relatório de acomparhamento da
execução da Politica de hvestimcntos, cooforne Pofiaria MTP n'
1.4fi n022.

AÍ. t'. Ao Secreüí.io do ComiG compete:
I - Convocar e comunicar as reuniôes;
II - Encamiúar preüamente documentos e estudos necessários;
III - Organizar e mânter sob guarda a documeotação do Comitê;
IV - Elaborar e arquivar as atas das reuniões:
V PropoÍ noÍmas complemêntÂÍes à atuação do Comitê.

CAPÍTULO VI
DO FUNCIONAMENTO

ArL 9p. O Comitê rcunt-se-á com a presença mínima de 03 (És)
membÍos.

§1' Na ausência justilicada de 0l (um) mernbro, a reunião podeni
ocorrer com os demais, desde que presentes tro mínimo tÍês.

https:/^rww.diariomunicipal.com.br/femurÍVmateria/144197E9/2e7f55c4tt9064eea362883ee91f50a52e7f55o4549064eea362883ee91Í50a5 2t3



2610912025,07t33 Profeitura Municipal de Doutoí SeveÍiano

§2' Podsrâo participar, como coovidados, rcpresentantrs de
instituições financeims, consulbres, analistas ou servidores do RPPS,
scm direito Â voto.

ArL 10. Âs decisões §efão tomadas por maioÍia siDrples, cabendo âo
Presidente o voto de qualidade em caso dc empste.

CAPÍTULO VN
DAS REUNIÓES

fuü 11. O CoEilê de lnvestimentos reudr-se-á na sede do
FUNPREV em reuliôes ordinÁ as ou extraordinárias:
I - As reudõ€s ordhárias ocorreÍão me8salmeote;
II - Qualquer membÍo poderá convocgr rcunião ext'aordinária,
iDformârdo pÍrvismcute a pauta;

III - As deliberações serâo registradas em ata, assinada por todos os
prcs€nles, devendo scr disponibilizados aos segurados, bcncficiários c
comuaidade ern geral por meio de publicaçâo !o site oficial no prazo
de até 30 (trinta) dias.
fV - O a.quivanrento da§ atas de rcuniões poderá ocorrer
itrtegElnente em arquivo ou em meio eletrônico, mediarte utilização
de Íspositório oÍicial e seguro, com pastas eleúôaicas desde que
garantida a integridade, auteÍticidâde e acrssibilidsde dos
documeltos.
Paragrafo único. As reuniõe,s ordinárias e extraordinárias do Comitê
de Invesúmentos s€rão instaladas com a pÍesença da maioria simples
dos mcmbros prrs€ntes.

CAPiTULO VIII
DA§ DISPOSTÇÔES GERÀIS

Arí 12. Os membros do Comitê formularão soliçitâções, dúúdas ou
sugestôes por escrito, que constsÍão em ata"

Art 13. Os casos omissoa serão solucionadoe pelo póprio Comitê de
Iovestimenúq1 prcfervncialmeote com o apoio da Consultoria de
Investimentos contratâda € devidamcote rÊgistrada na CVlvÍ.

Arü 14. Este Regimento lnterno eÍtra em vigor na dats de sua
publicação, após aprovsção por uanimidade dos membros do Comitê.

ÁNTÔNIO NÁFÀEL DE SOUZÁ
Presidente do FUNPREV

rOSÉ DEAZIMAR FENREINÀ BENTO
Diretor FioaDc€iro do FLNPREV

NE ARITÁNIO PI NHEIRO MORÁIS
Diretor Administmtivo e de Beneficios do FUNPREV

FERNÁNDO EELIO DE SOAZA SILYÁ
RepÍes€ntante do PodeÍ Executivo

Publicrdo por:
Michel Regis de Souza Melo

Códlgo ldeldllcrdor: lA4 I 97E9
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